
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

ACÓRDÃO
Apelação Cível n.º 0000655-61.2015.815.2003 — 1ª Vara Regional de Mangabeira.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
1º Apelante : Maria Diana Rodrigues dos Santos.
Advogado : Hilton Hril Martins Maia (OAB/PB 13.442)
Apelado : Banco BV Financeira S/A
Advogado : Celso  David  Antunes  (OAB/BA 1141-A)  e  Luis  Carlos  Moteiro
Laurenço (OAB/BA 16.780).
Apelados : Os mesmos

AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  —
FINANCIAMENTO  —  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  —
IRRESIGNAÇÃO  — APELAÇÃO  DA  AUTORA  —
CAPITALIZAÇÃO  PACTUADA  —  POSSIBILIDADE  —
PREVISÃO  CONTRATUAL  —  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA  CUMULADA  COM  MULTA  —
ILEGALIDADE  — ENTENDIMENTO DOS  TRIBUNAIS
SUPERIORES  — APELAÇÃO DO BANCO — TAXA DE
JUROS  ACIMA  DA  MÉDIA  DE  MERCADO  —
IMPOSSIBILIDADE  —  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
PRIMEIRO  RECURSO  APELATÓRIO  E
DESPROVIMENTO DO SEGUNDO APELO.

–-  (...) Admite-se a comissão de permanência durante o período de
inadimplemento  contratual,  à  taxa  média  dos  juros  de  mercado,
limitada  ao  percentual  fixado  no  contrato  (Súmula  294/STJ),  não
cumulada com a correção monetária (Súmula 30/STJ), com os juros
remuneratórios  (Súmula  296/STJ)  e  moratórios,  nem com a  multa
contratual.  Afastamento  da  comissão  de  permanência  pela
verificação de cumulação com multa contratual, juros moratórios e
atualização  monetária.  (...).(STJ  –  AgRg  no  Resp  954838/RS  –
Rel.Min. Luis Felipe Salomão – Quarta Turma 24/08/2011)

— A  previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada. (Súmula 541, STJ).

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes autos acima
identificados. 

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Colendo Tribunald e Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar a
preliminar  e,  no  mérito,  dar  provimento  parcial  ao  primeiro  apelo  e  negar
provimento ao segundo recurso, nos termos do votos do relator.



RELATÓRIO

Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas, respectivamente, por
Maria Diana Rodrigues dos Santos e pelo Banco BV Financeira S/A, visando a reforma
da sentença  proferida  pelo  juízo  da  1ª  Vara  Regional  de Mangabeira,  nos  autos  da
presente Ação de Revisão de contrato c/c repetição de indébito.

Na  sentença  de  fls.  117/121,  a  magistrada  a  quo julgou
procedente, em parte, o pedido autoral para afastar a incidência de juros remuneratórios
superiores à taxa média de mercado, fixada pelo Banco Central, limitando-a a 49,68%,
condenando o promovido a restituir os valores eventualmente pagos, a serem apurados
em liquidação de sentença. Em virtude de sucumbência recíproca, os litigantes foram
condenados ao pagamento das custas e honorários, estes fixados em R$ 1.000,00 (hum
mil reais), observando-se a ressalva do § 3º do art. 98 do CPC, no que diz respeito à
parte autora.

Irresignada, a promovente, primeira apelante, alega ilegalidade
da capitalização de juros e do uso da Tabela Price, bem como abusividade na taxa de
juros cobrada no contrato e impossibilidade de cumulação de comissão de permanência
com outros encargos. Requer a reforma da sentença para que seja julgado totalmente
procedente o pedido autoral, com a restituição, em dobro, dos valores indevidamente
pagos (fls. 125/133).

Por  sua  vez,  o  banco  promovido  alega  preliminar  de
impossibilidade jurídica do pedido e, no mérito, que não é obrigatória a limitação da
taxa  de  juros.  Requer  o  provimento  do  apelo,  para  reformar  a  sentença  e  julgar
improcedente o pedido inicial.

Contrarrazões apresentadas às fls. 154/167 pela parte autora. O
banco, embora intimado a fazê-lo, quedou-se inerte (fl. 168).

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu  parecer  de  fls.  175/178,
opinou pela rejeição da preliminar arguida e, no mérito, pelo desprovimento do recurso
interposto pela parte promovida, bem como provimento parcial do segundo apelo, para
que seja reformada a sentença apenas no tocante à ilegalidade da cobrança da comissão
de permanência cumulada com outros encargos.

É o relatório. 

VOTO.

I) DA PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO:

O  banco,  segundo  recorrente  levantou  a  preliminar  de
impossibilidade jurídica do pedido, alegando que todas as prestações foram previamente
pactuadas, não podendo ser modificadas.

Ocorre que, é perfeitamente admissível a revisão de contratos.

Nesse sentido:



CIVIL.  PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO EM  AÇÃO REVISIONAL
DE  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO,  MEDIANTE  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO.
PRELIMINAR  REJEITADA.  ADMISSÍVEL  A  REVISÃO  DE
CONTRATO  BANCÁRIO  INDEPENDENTEMENTE  DA
QUITAÇÃO. NULIDADE DE CLÁUSULA POR INSUFICIÊNCIA DE
INFORMAÇÕES  AO  CONSUMIDOR.  LIQUIDAÇÃO  ANTECIPADA.
NECESSIDADE DE ABATIMENTO DOS JUROS. ÔNUS DA PROVA.
INCUMBE  AO  RÉU  DEMONSTRAR  A  OCORRÊNCIA  DE
QUALQUER FATO IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU EXTINTIVO
DO DIREITO DO AUTOR (ART. 333, II,  DO CPC). REPETIÇÃO DO
INDÉBITO. O CONSUMIDOR COBRADO EM QUANTIA INDEVIDA
TEM DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO, POR VALOR IGUAL
AO  DOBRO  DO  QUE  PAGOU  EM  EXCESSO,  ACRESCIDO  DE
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS LEGAIS, SALVO HIPÓTESE DE
ENGANO  JUSTIFICÁVEL  (PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  ART.  42  DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR).  PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.  (20070810077650APC, Relator  DÁCIO VIEIRA,
5ª Turma Cível, julgado em 26/05/2011, DJ 13/06/2011 p. 147)

PROCESSUAL  CIVIL  -  PRELIMINARES  REJEITADAS  -  REVISÃO
CONTRATUAL  -  ARRENDAMENTO  MERCANTIL  -  DEVOLUÇÃO
DO  VALOR  RESIDUAL  GARANTIDO  (VRG)  -  AUSÊNCIA  DE
RESCISÃO  CONTRATUAL  -  RETORNO  AO  STATUS  QUO  ANTE
DOS  CONTRATANTES  -  IMPOSSIBILIDADE.  1.  Rejeitadas  as
preliminares de carência de ação em razão da impossibilidade jurídica
do pedido e de falta de interesse processual, eis que se trata de pedido
de  revisão  de  contrato,  admitido  pelo  ordenamento  jurídico,  assim
como  existente  a  necessidade  da  tutela  jurisdicional  para  dirimir  a
dúvida quanto à legalidade da cláusula contratual. 2. O Valor Residual
Garantido é devido ao arrendante apenas na hipótese de, findo o prazo do
contrato,  o  arrendatário  optar  pela  aquisição  do  bem.  3.  A  ausência  de
resolução do negócio jurídico firmado entre as partes impede a restituição
dos  contratantes  ao  status  quo  ante  antecipadamente,  sendo  indevida  a
devolução,  ao arrendatário,  dos valores  pagos  a título de  VRG antes  do
vencimento do contrato.  4.  Somente poderá  haver a  restituição do Valor
Residual Garantido pago antecipadamente pelo arrendatário após a efetiva
devolução do bem ao credor, a fim de se apurar possível crédito em favor da
instituição financeira. 5. Precedente da Casa "1. Nos termos da Súmula 293,
"A  cobrança  antecipada  do  valor  residual  garantido  (VRG)  não
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil".  2. A restituição do
Valor Residual Garantido (VRG) somente pode ocorrer se houver a rescisão
contratual e após a venda do veículo, apurando-se as perdas e danos, bem
como o valor das prestações não adimplidas e demais encargos. 3. Recurso
de  apelação  conhecido  e  não  provido".  (20100110932583APC,  Relator
Nídia  Corrêa  Lima,  DJ  09/12/2010  p.  93).  6.  Recurso  improvido.
(20090110788376APC, Relator JOÃO EGMONT, 5ª Turma Cível, julgado
em 23/03/2011, DJ 29/03/2011 p. 212)

Portanto, rejeito a preliminar.

Depreende-se dos autos que a  promovente,  primeira  apelante,
ajuizou Ação de Revisão Contratual, assegurando ter firmado junto ao banco apelado
contrato de financiamento, o qual estaria eivado de ilegalidades. 

Na  sentença  de  fls.  117/121,  a  magistrada  a  quo julgou
procedente, em parte, o pedido autoral para afastar a incidência de juros remuneratórios
superiores à taxa média de mercado, fixada pelo Banco Central, limitando-a a 49,68%,
condenando o promovido a restituir os valores eventualmente pagos, a serem apurados
em liquidação de sentença.



Irresignada, a promovente, primeira apelante, alega ilegalidade
da capitalização de juros e do uso da Tabela Price, bem como abusividade na taxa de
juros cobrada no contrato e impossibilidade de cumulação de comissão de permanência
com outros encargos. Requer a reforma da sentença para que seja julgado totalmente
procedente o pedido autoral,  com a restituição em dobro dos valores indevidamente
pagos (fls. 125/133).

Por  sua  vez,  o  banco  promovido  alega  preliminar  de
impossibilidade jurídica do pedido e, no mérito, que não é obrigatória a limitação da
taxa  de  juros.  Requer  o  provimento  do  apelo,  para  reformar  a  sentença  e  julgar
improcedente o pedido inicial.

Pois bem.

II) DO PRIMEIRO APELO:

A autora alega, em suma, ilegalidade da capitalização de juros e
do uso da Tabela Price, bem como abusividade na taxa de juros cobrada no contrato e
impossibilidade  de  cumulação  de  comissão  de  permanência  com  outros  encargos.
Requer, por fim, a devolução, em dobro, dos valores indevidamente pagos.

Observando-se o contrato de fl. 14, observa-se que os juros
do contrato foram estipulados em 4,47% ao mês e 69,00%.

Tendo em vista  a  divergência  existente  entre  a  taxa  de  juros
mensal  e  a  taxa  de  juros  anual,  por  ser  esta  superior  ao duodécuplo  daquela,  resta
evidenciada  a  previsão  da  capitalização,  ainda  que  inexistisse  cláusula  contratual
específica. Assim, não se vislumbra qualquer ilegalidade no contrato em apreço quanto
à capitalização de juros.

Nesse sentido:

Súmula 541/STJ - "A previsão no contrato bancário de taxa de
juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada".  

APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CLÁUSULAS
CONTRATUAIS.  SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS. 
PREVISÃO  CONTRATUAL.  LEGALIDADE.  PRECEDENTES  DOS
TRIBUNAIS  SUPERIORES.  MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA.
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.(TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00170353920138152001,  -  Não
possui -, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j.
em 14-01-2015)

Sobre a capitalização, é importante registrar que sua ocorrência
somente era permitida em casos específicos, previstos em lei, (cédulas de crédito rural,
comercial  e industrial),  conforme a Súmula n. 93/STJ. Porém, com a edição da MP
1.963-17/2000, reeditada sob o n.° 2170-36/2001, é admitida nos contratos firmados
após à sua entrada em vigor, desde que haja previsão contratual. Nesse sentido:



11981860 -  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  (ART.  544  DO
CPC) AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. DECISÃO
MONOCRÁTICA  NEGANDO  PROVIMENTO  AO  RECURSO.
IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR. 1. Cuidando-se de ajuste bancário, no qual
há  expressa  previsão  autorizando  a capitalização mensal  de juros,  firmado
ainda à égide da MP n. 2.170-36/2001, imperiosa a admissão da prática, pois
ante a presunção de constitucionalidade dos atos normativos, a segunda seção
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  firmou  posicionamento  pela
possibilidade  da  cobrança  decapitalização mensal  de juros,  desde  que
atendidos  os  requisitos  de  existência  de  previsão  contratual  expressa
da capitalização com periodicidade inferior a um ano e que tenha sido o
contrato firmado após 31/03/2000, data da primeira edição da MP 2.170-
36/2001, então sob o nº 1963-17. 2.  Agravo regimental  desprovido. (STJ;
AgRg-AREsp 489.971; Proc. 2014/0060744-6; MS; Quarta Turma; Rel. Min.
Marco Buzzi; DJE 22/05/2014 )

56065604 -  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  C/C
ANULATÓRIA  E  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  PRESCRIÇÃO  TRIENAL
LEVANTADA  DE OFÍCIO  PELO  MAGISTRADO.  EXTINÇÃO  DO
FEITO,  COM RESOLUÇÃO  DO MÉRITO.  INSURGÊNCIA.  AÇÃO
FUNDADA  EM  DIREITO  PESSOAL.  PRAZO  DECENAL.
INTELECÇÃO  DO  ART.  205,  DO  CC.  AFASTAMENTO  DA
PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
APELO. “1. A prescrição  da pretensão  para  revisar  contratos  bancários  e
pleitear restituição de valores indevidamente pagos segue a norma do artigo
205, do Código  Civil.  Precedentes.  ”.  Apelação  cível.  Ação revisional  c/c
anulatória  e  repetição  de  indébito.  Contrato  de  financiamento  de  veículo.
Prescrição afastada. Causa madura. Julgamento em segundo grau. Aplicação
do art.  515,  §  3º  do  CPC. Juros.  Declaração  incidental  de
inconstitucionalidade da MP nº 2.170-36/2001. Presunção de legitimidade e
constitucionalidade da MP nº 2.170-36/2001. Capitalização de juros. Previsão
em  Lei  e  no  contrato.  Pedido  exordial  julgado  improcedente.  ¿  a
jurisprudência  do  STJ  é  pacífica  quanto  à  possibilidade
decapitalização mensal  de juros na  hipótese  do  contrato  bancário  ter  sido
celebrado após o dia 31.03.2000, data da entrada em vigor da MP 1.963-
17/2000, e desde que haja expressa previsão contratual.(TJPB; APL 0000643-
22.2013.815.1161; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Marcos
Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 16/09/2014; Pág. 8 

Destarte, não se vislumbra nenhuma ilegalidade na capitalização
de juros.

Em relação à utilização da  Tabela Price, é sabido que se trata
de um método utilizado em amortização de empréstimos, cuja característica principal é
a apresentação de prestações iguais, usando o regime de juros compostos para cálculo
do  valor  das  parcelas. Tem,  assim,  como  característica  o  fato  de  reunir  em  sua
composição  uma  subparcela  de  amortização  e  outra  subparcela  de  juros,  sendo  a
atualização do saldo devedor precedida da amortização.

Esclareça-se que a aplicação da Tabela Price visa apenas remu-
nerar o capital emprestado durante o tempo em que ficou à disposição do devedor. Nes-
se passo, verifica-se que a utilização da Tabela Price não implica na capitalização de ju-
ros sobre juros, prática conhecida como anatocismo, pois os juros cobrados mensalmen-
te incidem sobre o capital inicial e são amortizados por parte da prestação mensal, não
ultrapassando aqueles definidos pela legislação ou implicando em desequilíbrio contra-
tual.

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20515&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CPCart515
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CC,%20art.%20205&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CCart205
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CC,%20art.%20205&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CCart205
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20544&sid=15c320d7.6fa799be.0.0#JD_CPCart544
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20544&sid=15c320d7.6fa799be.0.0#JD_CPCart544


Cumpre destacar,  no entanto,  que a  utilização da mencionada
Tabela, por si só, não configura ilegalidade, como demonstram os seguintes arestos:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  REVISÃO  DE  CONTRATO
BANCÁRIO. PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DO MÉTODO DE GAUSS
EM DETRIMENTO DA TABELA PRICE. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE
DE LIMINAR E SEM PROVA DE ABUSIVIDADE. FALTA DE PROVA
QUE IMPEDE O DEPÓSITO DA PARCELA DITA INCONTROVERSA.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 - A
mera utilização da tabela price, por si só, não indica abusividade e não pode
ser considerada ilegal. Precedentes de todas as Câmaras Cíveis do e. TJES. 2
-  Há necessidade  de  prova  de  que  a  Tabela  Price  está  sendo utilizada
indevidamente (amortização indevida),  não bastando a mera alegação
da parte e sua pretensão de aplicar o método de Gauss. 3 - A simples
propositura da ação não afasta a mora do autor (inteligência da Súmula
nº 380 do c. STJ), não sendo possível, quando ainda não há prova dos
autos, ainda em sede de liminar, deferir pedido de depósito de menos da
metade do valor pactuado. 4 - Decisão mantida. 5 - Recurso conhecido e
desprovido.  (TJES;  AI  0013832-78.2013.8.08.0024;  Primeira  Câmara
Cível;  Rel.  Des.  William  Couto  Gonçalves;  Julg.  26/11/2013;  DJES
06/12/2013) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PRIVADO  NÃO  ESPECIFICADO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  RECORRIDA.  REVISÃO
CONTRATUAL.  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO.  TABELA  PRICE  E
CAPITALIZAÇÃO MENSAL.  Não há óbice legal  à utilização  da  tabela
price como sistema de amortização de dívidas. E, mesmo que se entenda
pela incidência de capitalização mensal de juros pela adoção do sistema
de amortização da tabela price, irregularidade alguma se verificaria à
espécie,  pois  o  encargo é permitido.  Recurso  desprovido.  (TJRS; AC
506798-90.2012.8.21.7000; Canoas; Décima Sétima Câmara Cível; Rel.
Des. Luiz Renato Alves da Silva; Julg. 28/11/2013; DJERS 06/12/2013) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RE-
VISÃO  CONTRATUAL.  POSSIBILIDADE.  VIOLAÇÃO  DO  ATO  JU-
RÍDICO  PERFEITO.  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.  PRINCÍPIO  DO
PACTA SUNT SERVANDA. MITIGAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALI-
DADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A matéria do art. 6º, caput e § 1º, da LICC, possui índole constitucional,
motivo pelo qual é vedada sua análise em sede de recurso especial. Preceden-
tes. 2. É permitida a revisão das cláusulas contratuais pactuadas, diante do
fato de que o princípio do pacta sunt servanda vem sofrendo mitigações, mor-
mente ante os princípios da boa-fé objetiva, da função social dos contratos e
do dirigismo contratual. 3. Já tendo sido reconhecida pelo Tribunal de origem
a legalidade da utilização do sistema Price, não há que se falar em interesse
de agir quanto a este ponto. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 649.895/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA
TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe 25/05/2015)

Com efeito, a simples alegação de que não deveria haver o uso
da Tabela Price, mas sim do método de Gauss, afigura-se insuficiente para fundamentar
a revisão contratual.

Quanto à comissão de permanência, é indiscutível a impossibi-
lidade de cumulação com juros remuneratórios, moratórios, multa contratual e correção
monetária. No caso em tela, a comissão de permanência de 0,79% foi cumulada com
multa de 2%, conforme contrato de fl. 14, item 6.

Nesse sentido:



APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO
APELATÓRIA.  CUMULAÇÃO  DE  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA  COM  OUTROS  ENCARGOS  MORATÓRIOS.
PROIBIÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DA  SÚPLICA  APELATÓRIA.  Admite-se  a
cobrança  da  comissão  de  permanência  no  período  da
inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária,
juros  moratórios  ou  remuneratórios,  e  multa  contratual.  “4.
Admite-se  a  comissão  de  permanência  durante  o  período  de
inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado,
limitada ao percentual fixado no contrato (Súmula nº 294/stj), não
cumulada  com  a  correção  monetária  (Súmula  nº  30/stj),  com
osjuros  remuneratórios  (Súmula  nº  296/stj)  e  moratórios,  nem
com  a  multa  contratual.  Afastamento  da  comissão  de
permanência pela verificação de cumulação com multa contratual,
juros moratórios  e  atualização monetária. (...)  ”  (agrg  no RESP
954.838/rs,  Rel.  Ministro luis felipe salomão, quarta turma, julgado
em  18/08/2011,  dje  24/08/2011).  (TJPB;  APL  0000223-
12.2014.815.0731; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des.
José Ricardo Porto; DJPB 27/04/2016; Pág. 9) 

Súmula 296 do STJ. Os juros remuneratórios, não cumuláveis
com a  comissão  de  permanência,  são  devidos  no  período  de
inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco
Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. 

Súmula 30 do STJ. A comissão de permanência e a correção
monetária são inacumuláveis.

Assim, no contrato formulado, a comissão de permanência de
0,79% foi cumulada com multa de 2%, sobre cada parcela, portanto, nula a cláusula que
prevê essa cumulação. Com efeito, em caso de inadimplemento da promovente, deve
incidir apenas a comissão de permanência de 0,79% por ser mais favorável  ao
consumidor.

III) DO APELO DO BANCO:

Por sua vez, o banco alega que não é obrigatória a limitação da
taxa de juros. 

Ora, observando-se o contrato de fl.  14, observa-se que os
juros do contrato foram estipulados em 4,47% ao mês e 69,00% ao ano, enquanto
a taxa anual de juros de mercado, à época da contratação, era de 49,68%, portanto,
os valores  praticados pelo banco foram acima da média da época, devendo ser
revista a taxa de juros estipulada no contrato em análise, como já restou definido
na sentença.



Ainda quanto ao assunto, sabe-se que a limitação do percentual a
1% ao  mês1 não  é  aplicável nos  contratos  bancários  não abrangidos  por  legislação
específica. 

Deveras,  se  não  há  legislação  específica  que  trate  sobre  o
contrato em questão, dessume-se que não incorre, sobre a espécie, a limitação referida.
A propósito, veja-se a seguinte ementa:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
AÇÃO  DE  BUSCA  E  APREENSÃO.  NOTIFICAÇÃO.  VALOR  DO
DÉBITO.  SÚMULA  Nº  245/STJ. JUROSREMUNERATÓRIOS.
ABUSIVIDADE. SÚMULA Nº 382/STJ. CAPITALIZAÇÃO. MP 2.170-
36/2001. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 83 DO STJ. 1. "A notificação
destinada a comprovar a mora nas dívidas garantidas por alienação fiduciária
dispensa  a  indicação  do  valor  do  débito"  (Súmula  nº  245/STJ).  2.  Nos
contratos  bancários  não  se  aplica
a limitação da taxa de juros remuneratórios  em  12%  ao  ano,  sendo
necessária  a  demonstração,  no  caso  concreto,  de  que  a
referida taxa diverge  da  média  de  mercado  para  caracterização  de
abusividade em sua cobrança. 3. A Segunda Seção, ao apreciar os recursos
especiais  1.112.879/PR  e  1.112.880/PR,  entendeu  que  nos  contratos
celebrados  após  31.3.2000,  data  da  publicação  da  Medida  Provisória  nº
1.963-17,  em  vigência  atual  como  MP  2.170-36/2001,  e  desde  que
expressamente  pactuada,  é  admissível  em  período  inferior  a  um  ano.  4.
Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ; AgRg-AREsp 420.441;
Proc. 2013/0362451-4; MS; Quarta Turma; Relª Minª Isabel Gallotti; DJE
18/02/2015 )

Assim, a mera aplicação de juros acima de 12% (doze por cento)
não demonstra,  de plano, abusividade,  desde que não superasse,  substancialmente,  a
taxa média de contratação no mercado, o que ocorreu no caso em tela.

Quanto  à  repetição  de  indébito  requerida,  acertadamente
determinou  o  Juízo  a  quo a  devolução  dos  valores  pagos  indevidamente  na  forma
simples, porquanto não se visualiza nos autos que tais abusividades decorreram da má-
fé,  mas  de  prática  corrente  da  instituição  financeira  que  acreditava  ser  devida  as
cobranças.

Por  fim,  nos  recursos  interpostos  contra  decisão  publicada  a
partir  de  18  de  março  de  2016,  será  possível  o  arbitramento  de  honorários
sucumbenciais  recursais,  na  forma  do  art.  85,  §  11,  do  novo  CPC  (Enunciado
administrativo n. 7 do STJ), assim, considerando a modificação parcial do julgado em
sede de apelação, isto configurará alteração da verba honorária. 

No caso em tela, tendo a parte autora decaído de parte mínima
do pedido, nos termos do art. 86 do CPC, o banco deverá arcar integralmente com as
custas processuais e honorários advocatícios.2

1

Súmula 596 do STF: As disposições do decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros
encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro
nacional.

Súmula 382 do STJ: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica
abusividade.
2Art. 86.  Se cada litigante for,  em parte, vencedor e vencido,  serão proporcionalmente  distribuídas entre eles as
despesas.

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, 
pelas despesas e pelos honorários.



Ex  positis, rejeito  a  preliminar  arguida.  No  mérito,  nego
provimento ao recurso interposto pela parte promovida e dou provimento parcial
ao apelo do autor, para reformar a sentença, declarando ilegalidade da cumulação da
comissão  de  permanência  com  multa,  devendo  os  valores  pagos  a  maior  serem
restituídos na forma simples, mantendo a sentença nos seus demais termos.

Honorários advocatícios  e custas processuais em R$ 1.000,00
(hum mil reais), observados o art.85, § 11 e 86 do novo Código de Processo Civil.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças Morais Guedes. Presentes ao julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides (relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 18 de abril de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                      Relator



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

Apelação Cível n.º 0000655-61.2015.815.2003 — 1ª Vara Regional de Mangabeira.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas, respectivamente, por Maria
Diana Rodrigues dos Santos e pelo Banco BV Financeira S/A, visando a reforma da sentença
proferida pelo juízo da 1ª Vara Regional de Mangabeira, nos autos da presente Ação de Revisão
de contrato c/c repetição de indébito.

Na sentença de fls. 117/121, a magistrada  a quo julgou procedente,
em parte, o pedido autoral para afastar a incidência de juros remuneratórios superiores à taxa
média de mercado, fixada pelo Banco Central, limitando-a a 49,68%, condenando o promovido
a restituir os valores eventualmente pagos, a serem apurados em liquidação de sentença. Em
virtude de sucumbência recíproca, os litigantes foram condenados ao pagamento das custas e
honorários, estes fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), observando-se a ressalva do § 3º do
art. 98 do CPC, no que diz respeito à parte autora.

Irresignada,  a  promovente,  primeira  apelante,  alega  ilegalidade  da
capitalização de juros e do uso da Tabela Price, bem como abusividade na taxa de juros cobrada
no contrato e impossibilidade de cumulação de comissão de permanência com outros encargos.
Requer a reforma da sentença para que seja julgado totalmente procedente o pedido autoral,
com a restituição, em dobro, dos valores indevidamente pagos (fls. 125/133).

Por sua vez, o banco promovido alega preliminar de impossibilidade
jurídica do pedido e, no mérito, que não é obrigatória a limitação da taxa de juros. Requer o
provimento do apelo, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial.

Contrarrazões  apresentadas  às  fls.  154/167  pela  parte  autora.  O
banco, embora intimado a fazê-lo, quedou-se inerte (fl. 168).

A Procuradoria de Justiça, em seu parecer de fls.  175/178, opinou
pela rejeição da preliminar arguida e, no mérito, pelo desprovimento do recurso interposto pela
parte promovida, bem como provimento parcial do segundo apelo, para que seja reformada a
sentença apenas no tocante à ilegalidade da cobrança da comissão de permanência cumulada
com outros encargos.

É o relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 21 de março de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                      Relator


